
 

 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 2025.10.31.001 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A PRESTAR SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE/CE. 

 

Torna-se Pública a Retificação, do presente item do Termo de Referência “Capacidade técnico 
operacional” item 8.28 onde se lê: 
Apresentar profissional Responsável Técnico, Engenheiro Eletricista e Engenheiro Civil, 
devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de, no mínimo, 01 (um) 
atestado de capacidade técnica, com acervo aprovado pela entidade competente da respectiva 
modalidade, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado obras/serviços de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com as do objeto ora licitado, atinentes às 
respectivas parcelas de maior relevância ou de valor significativo, não se admitindo atestado(s) de 
Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnicas ou simples 
ART’s não aprovadas pela câmara especializada competente.  
 
Leia-se: 
Apresentar profissional Responsável Técnico, Engenheiro Eletricista e Engenheiro Civil, 
devidamente registrado no conselho profissional competente (CREA E/OU CAU), detentor de, no 
mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, com acervo aprovado pela entidade competente 
da respectiva modalidade, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado obras/serviços de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com as do objeto ora licitado, 
atinentes às respectivas parcelas de maior relevância ou de valor significativo, não se admitindo 
atestado(s) de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria 
Técnicas ou simples ART’s não aprovadas pela câmara especializada competente. 
 
 
 

Solonópole-Ceará, 14 de Novembro de 2025 
 

 
 

_________________________________ 
Paulo Sergio Nogueira 

Responsável 
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